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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 531/2019

  

Formaliza a transferência dos Termos de
Compromisso do ex�nto Grupo Força Tarefa
do Programa Água para Todos para a
Coordenação-Geral de Promoção do
Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente, unidade da Diretoria de
Planejamento e Ar�culação de Polí�cas da
SUDENE. 

A Diretoria Colegiada da SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE,
no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, art. 6º do Anexo I ao Decreto nº 8.276, de 27 de junho de
2014, e alterações posteriores, e o inciso VI, art. 54 do Regimento interno da Autarquia,  em sessão da 344º
Reunião realizada em 27 de agosto de 2019,  

 

R E S O L V E :

Art. 1º Transferir o acervo e a responsabilidade pelos Termos de Compromisso do extinto Grupo Força Tarefa do
Programa Água para Todos, para a Coordenação-Geral de Promoção do Desenvolvimento Sustentável e Meio
Ambiente (CGDS/DPLAN), vinculada à Diretoria de Planejamento e Articulação de Políticas da Sudene, tendo
por base os resultados apresentados pelo Grupo reinstituído pela Portaria Sudene nº 170, de 07/12/2018, cujos
trabalhos foram encerrados em 31 de março deste ano com base no fixado pelo art. 5º do mesmo ato.

Art. 2º Constitui esta transferência os 111 (cento e onze) processos dos Termos de Compromisso firmados entre a
SUDENE e os municípios dos estados da Paraíba, Pernambuco e Piauí em 2013, conforme Anexo I.

Art. 3º O presente ato se soma ao conjunto de providências adotadas pela Diretoria Colegiada sobre o assunto, que
culminou com a edição da Portaria SUDENE nº 68, de 02/07/2019, que lotou os servidores do extinto
Grupo Força Tarefa na Coordenação-Geral de Promoção do Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente
(CGDS/DPLAN).

Art. 4º Os trabalhos serão supervisionados pela Coordenação-Geral de Promoção do Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente (CGDS), a quem caberá a gestão das avenças aqui tratadas e sua destinação legal
nos termos de suas competências e ao amparo dos artigos 43 a 45 do Anexo da Resolução nº 319, de 09/11/2018,
da Diretoria Colegiada da Autarquia, que alterou o regimento interno, e encontra-se disponível no endereço
eletrônico
http://www.sudene.gov.br/images/arquivos/acessoainformacao/institucional/gestaoinstitucional/documentos/sudene-
regimentointerno.pdf.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Mário de Paula Guimarães Gordilho
SUPERINTENDENTE

http://www.sudene.gov.br/images/arquivos/acessoainformacao/institucional/gestaoinstitucional/documentos/sudene-regimentointerno.pdf
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Aluízio Pinto de Oliveira

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E
DIRETOR SUBSTITUTO DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS 

 
Sérgio Wanderley Silva

DIRETOR DE GESTÃO DE FUNDOS, INCENTIVOS E DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
 

Documento assinado eletronicamente por Aluízio Pinto de Oliveira, Diretor de Administração, em
02/09/2019, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Wanderley Silva, Diretor de Gestão de Fundos e
Incen�vos e de Atração de Inves�mentos, em 03/09/2019, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mário de Paula Guimarães Gordilho, Superintendente, em
03/09/2019, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudene.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0098747 e o
código CRC 9DB308C7.
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ANEXO I 
 

Lista dos Processos a serem transferidos para CGDS 
 

Nº Ordem UF Município GeoCódigo Processo SIAFI 

1 PB Alagoa Nova 2500403 59335.000384/2013-54 677859 

2 PB Alagoinha 2600609 59335.000380/2013-76 677747 

3 PB Alcantil 2500536 59335.000381/2013-11 677832 

4 PB Araçagi 2500809 59335.000382/2013-65 677790 

5 PB Areia 2501104 59335.000379/2013-41 677788 

6 PB Areial  2501203 59335.000478/2013-23 677848 

7 PB Assunção  2501351 59335.000480/2013-01 677738 

8 PB Boa Vista 2502151 59335.000474/2013-45 677772 

9 PB Borborema 3507407 59335.000465/2013-54 677804 

10 PB Cacimba de Dentro  2503506 59335.000466/2013-07 677808 

11 PB Capim 2504033 59335.000469/2013-32 677784 

12 PB Cubati 2505006 59335.000468/2013-98 677782 

13 PB Cuitegi 2505204 59335.000472/2013-56 677845 

14 PB Curral Velho 2505303 59335.000471/2013-10 677756 

15 PB Frei Martinho 2506202 59335.000461/2013-76 677834 

16 PB Guarabira 2506301 59335.000460/2013-21 677742 

17 PB Imaculada  2506707 59335.000459/2013-05 677765 

18 PB Itabaiana 2802908 59335.000452/2013-85 677764 

19 PB Itaporanga 3522802 59335.000454/2013-74 677810 

20 PB Itapororoca 2507101 59335.000456/2013-63 677743 

21 PB Itatuba 2507200 59335.000457/2013-16 677807 

22 PB Jacaraú 2507309 59335.000458/2013-52 677774 

23 PB Juripiranga 2507903 59335.000439/2013-26 677844 

24 PB Lagoa de Dentro 2508208 59335.000440/2013-51 677739 

25 PB Marcação 2509057 59335.000442/2013-40 677744 

26 PB Mataraca 2509305 59335.000445/2013-83 677806 

27 PB Matinhas 2509339 59335.000434/2013-01 677816 

28 PB Mogeiro 2509404 59335.000436/2013-92 677770 

29 PB Monteiro 2509701 59335.000437/2013-37 677837 

30 PB Nazarezinho 2510006 59335.000601/2013-14 677763 

31 PB Nova Palmeira 2510303 59335.000438/2013-81 677838 

32 PB Olivedos 2510501 59335.000428/2013-46 677828 

33 PB Pedra Lavrada 2511103 59335.000429/2013-91 677817 

34 PB Pedro Régis 2512721 59335.000430/2013-15 677794 

35 PB Picuí 2511400 59335.000386/2013-43 677563 

36 PB Pilar 2706901 59335.000431/2013-60 677795 
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Nº Ordem UF Município GeoCódigo Processo SIAFI 

37 PB Pilões 2410009 59335.000433/2013-59 677812 

38 PB Piloeszinho 2511707 59335.000423/2013-13 677815 

39 PB Pirpirituba 2511806 59335.000424/2013-68 677759 

40 PB Princesa Isabel 2512309 59335.000425/2013-11 677851 

41 PB Queimadas 2925808 59335.000426/2013-57 677809 

42 PB Rio Tinto 2512903 59335.000427/2013-00 677753 

43 PB Santa Terezinha 5107776 59335.000405/2013-31 677783 

44 PB São José do Caiana 2514305 59335.000407/2013-21 680903 

45 PB São José do Sabugi 2514701 59335.000408/2013-75 677791 

46 PB São José dos Ramos 2514453 59335.000409/2013-10 677822 

47 PB Sapé 2515302 59335.000410/2013-44 677824 

48 PB Sertãozinho 3551702 59335.000561/2013-01 677849 

49 PB Solânea 2516003 59335.000563/2013-91 677813 

50 PB Sossego 2516151 59335.000562/2013-47 677758 

51 PE Bom Jardim 3300506 59335.000411/2013-99 677843 

52 PE Brejão 2602407 59335.000401/2013-53 677796 

53 PE Calçado 2603306 59335.000398/2013-78 677767 

54 PE Capoeiras 2603801 59335.000402/2013-06 677787 

55 PE Casinhas 2604155 59335.000403/2013-42 677760 

56 PE Frei Miguelinho  2605806 59335.000404/2013-97 677773 

57 PE Jucati 2608255 59335.000400/2013-17 677779 

58 PE Orobó 2609709 59335.000399/2013-12 677855 

59 PE Salgadinho 2612109 59335.000388/2013-32 677858 

60 PE Santa Maria do Cambucá 2612703 59335.000397/2013-23 677768 

61 PE Vertente do Lério 2616183 59335.000396/2013-89 677755 

62 PI Alagoinha do Piauí 2600609 59335.000387/2013-98 677801 

63 PI Alegrete 4300406 59335.000483/2013-36 677829 

64 PI Aroazes 2200905 59335.000479/2013-78 677798 

65 PI Aroeiras do Itaim 2200954 59335.000484/2013-81 677799 

66 PI Belém do Piauí 2201572 59335.000485/2013-25 677745 

67 PI Bocaina 2201804 59335.000486/2013-70 677797 

68 PI Caldeirão Grande 2905503 59335.000488/2013-69 677740 

69 PI Campinas do Piauí 2202109 59335.000489/2013-11 677769 

70 PI Campo Alegre do Fidalgo 2202117 59335.000490/2013-38 677761 

71 PI Caridade do Piauí 2202554 59335.000481/2013-47 677749 

72 PI Dom Expedito Lopes 2203404 59335.000476/2013-34 677793 

73 PI Floresta do Piauí 2203859 59335.000477/2013-89 677777 

74 PI Francinópolis 2204006 59335.000482/2013-91 677751 

75 PI Francisco Macedo 2204154 59335.000462/2013-11 677752 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

 

 
 

Nº Ordem UF Município GeoCódigo Processo SIAFI 

76 PI Francisco Santos 2204204 59335.000463/2013-65 677776 

77 PI Ipiranga do Piauí 4110508 59335.000464/2013-18 677857 

78 PI Isaias Coelho 2204907 59335.000467/2013-43 677803 

79 PI Itainópolis 2205003 59335.000470/2013-67 677775 

80 PI Jaicós 2205201 59335.000473/2013-09 677819 

81 PI João Costa  2205359 59335.000514/2013-59 677778 

82 PI Lagoa do Sítio 2205599 59335.000475/2013-90 677836 

83 PI Massapê do Piauí 2206050 59335.000453/2013-20 677827 

84 PI Monsenhor Hipólito 2206506 59335.000455/2013-19 677854 

85 PI Novo Oriente do Piauí  2206902 59335.000450/2013-96 677842 

86 PI Padre Marcos  2207207 59335.000451/2013-31 677821 

87 PI Paquetá 2207553 59335.000419/2013-55 677830 

88 PI Patos do Piauí 2207777 59335.000420/2013-80 677831 

89 PI Pimenteiras 2208106 59335.000421/2013-24 677856 

90 PI Pio IX 2208205 59335.000422/2013-79 677805 

91 PI Prata do Piauí 2208601 59335.000432/2013-12 677811 

92 PI Ribeira do Piauí 2208874 59335.000435/2013-48 677735 

93 PI Rio Grande do Piauí 2209005 59335.000441/2013-03 677826 

94 PI Santa Rosa do Piauí 2209377 59335.000443/2013-94 677841 

95 PI Santana do Piauí 2209351 59335.000448/2013-17 677820 

96 PI Santo Antônio de Lisboa 2209401 59335.000449/2013-61 677847 

97 PI Santo Inácio do Piauí  2209500 59335.000412/2013-33 677825 

98 PI São Felix 2209609 59335.000413/2013-88 677734 

99 PI São Francisco do Piauí 2209708 59335.000414/2013-22 677792 

100 PI São João da Canabrava 2209856 59335.000415/2013-77 677789 

101 PI São João da Varjota 2209955 59335.000416/2013-11 677780 

102 PI São José do Peixe 2210102 59335.000385/2013-07 677574 

103 PI São Luís do Piauí 2210375 59335.000417/2013-66 677737 

104 PI São Miguel do Fidalgo 2210391 59335.000418/2013-19 677741 

105 PI Simões 2210706 59335.000395/2013-34 677818 

106 PI Simplício Mendes 2210805 59335.000394/2013-90 677736 

107 PI Tanque do Piauí  2210979 59335.000393/2013-45 677840 

108 PI Valença do Piauí  2211308 59335.000392/2013-09 677839 

109 PI Várzea Grande 2211407 59335.000391/2013-56 677860 

110 PI Vera Mendes 2211506 59335.000390/2013-10 677823 

111 PI Vila Nova do Piauí 2211605 59335.000389/2013-87 677746 

 


